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FACULDADE 7 DE SETEMBRO – FA7

FA7 CARREIRAS

TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO
Por este instrumento particular, a Faculdade 7 de Setembro, com sede na Rua Maximiano da Fonseca, 1395, Fortaleza, Ce, CNPJ 07 240 328/0005-58, doravante denominada FA7, neste ato representada pelo seu Diretor Acadêmico, Ednilo Gomes de Soárez e (RAZÃO SOCIAL DA UNIDADE CONCEDENTE, localizada na (ENDEREÇO COMPLETO DA UNIDADE CONCEDENTE) – CNPJ: (CNPJ DA UNIDADE CONCEDENTE), representada por (NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE CONCEDENTE), doravante denominada UNIDADE CONCEDENTE, firmam entre si o presente convênio que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO –  Este convênio tem por objetivo viabilizar para os alunos regularmente matriculados na Faculdade 7 de Setembro – FA7, a realização de Programa de Estágio conforme definido na Lei Federal no 11.788/2008.
 CLÁUSULA SEGUNDA

DA CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO – O estágio de interesse curricular, obrigatório ou não, deve ter caráter de complementação educacional e de prática profissional, sendo planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com a legislação vigente e os projetos pedagógicos dos cursos. Constitui um instrumento de interação Instituição de Ensino-Empresa, capaz de proporcionar a aplicação de conhecimentos teóricos, o aperfeiçoamento técnico cultural, científico e de relacionamento humano, não acarretando qualquer vínculo de caráter empregatício.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA FA7

a) Encaminhar os estudantes à empresa para inscrição no cadastro de estágio;

b) Divulgar junto ao corpo discente, quando recomendado, as ofertas de estágio disponíveis na unidade concedente;

c) Assinar os Termos de Compromisso de Estágio que forem celebrados entre os estudantes e a unidade concedente;

d) Designar junto com coordenação da área de carreiras um professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário(a); 

e) Exigir do aluno(a) estagiário(a) a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório de atividades;

f)  Comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização        de avaliações escolares ou acadêmicas. 

g)  Zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas. 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE CONCEDENTE 

a) Obter da FA7 informações sobre as condições e requisitos mínimos para a realização dos estágios;

b) Informar a FA7 as oportunidades de estágios oferecidas com a devida antecedência para permitir divulgação aos alunos;

c) Cadastrar e recrutar os estudantes aptos a realizar estágios;

d) Adotar as providências necessárias à assinatura do Termo de Compromisso do estagiário, a ser assinado pelas partes envolvidas: (RAZÃO SOCIAL DA UNIDADE CONCEDENTE), FA7 e Estagiário(a);

e) Providenciar o seguro de vida, acidentes pessoais, em favor dos estagiários sem ônus para este ou para a FA7;
f) Providenciar pagamento de Bolsa-Auxílio e Vale Transporte ao estagiário, para cobrir despesas decorrentes do estágio;

g) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário(a), para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

h) Enviar a FA7, com periodicidade mínima de 6(seis) meses, relatório de atividades desenvolvidas pelos estagiários durante este período; 

i) Reduzir a carga horária do estágio, nos períodos de avaliações, em pelo menos à metade, para garantir o bom desempenho do estudante; 

j) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho conforme modelos da FA7. 

CLÁUSULA QUINTA 

DOS CUSTOS – Este convênio não implicará qualquer ônus para a FA7.

CLÁUSULA SEXTA

DA VIGÊNCIA – O presente convênio terá vigência por prazo indeterminado, a partir da sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 07 (dias).
CLÁUSULA SÉTIMA
DO PRAZO: A realização do estágio fica condicionada ao período máximo de 2(dois) anos, conforme preceituado no artigo 11º da Lei no 11.788/2008
CLÁUSULA OITAVA
As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Fortaleza – CE para dirimir qualquer questão fundada no presente Termo de Convênio.
E por estarem acordados, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes convenientes.

Fortaleza,             de                             de 2008.
__________________________________                      ___________________________________

          Ednilo Gomes de Soàrez


    
(Representante Legal)
                Diretor Acadêmico





(Cargo)
